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twittêr.com/lpaamAM'l
initagram.com/@ipaamam
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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 014n7-04 2" vIA

CNPJ/CPF: 700.193.912-93 INScRTçÃoESTADUAL:

For,re: (92) 99165-í453 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2707 PRocESSo Ne: 259912023-78

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos combustíveis derivados de
petróleo combustível (gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁDaoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

AtenÇiro:
Esta licença é composts de ll restrições e/ou condiçôes constantes lto verso, cujo não
cumprimento/atetrdimento sujeitará a su8 ir|validação e/ou as penalidades previstâs em normas.

. Ests licençâ nâo comprova n€m substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imór'el.

. Estâ licença deve permânecer nâ localização da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marcos
Diretor
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: Oyama Eduardo de Souza.

EI,{DERE( o pARA coRRESpoNoÊNcrl: Rua Dom Bosco, no 101, Braga Mendes, Manaus
- AM.

Manaus-AM, 22 de Janeiro de 2024

gabinetê@ipaam.am. gov.br

F one:(S2l 212347 21 I 2123-673 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" OI.I/I7-O.t 2' VIA

l- O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de

iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processó n". 2599 12023 -7 8.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, os procedimentos constantes no Plano de
Atendimento à Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de lavagem de tanque/desgaseificação.
devendo os mesmos serem, executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por
órgão competente para esta atividade, e apresentar a este Instituto comprovante dos
serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta licença autoriza o ffansporte fluvial de combustível exclusivamente através das

embarcações tipo balsa denominadas: SOUZA X - Transporte de Carga
I l. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os seguintes

documentos, atual izados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN. (se houver)
c) Declaração de Conformidade da Embarcação (se houver)


